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CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
PORTARIA N.º 19
De 05 de maio de 2025

CONCEDE PROMOÇÃO DE CLASSE, A UM SERVIDOR.

	O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com Art. 43 da Lei Orgânica Municipal, Art. 38, do Regimento Interno da Câmara Municipal e  da Lei Municipal nº 2844, de 17 de maio de 2011
RESOLVE:
I – CONCEDER, ao Servidor AUREO FETTER, Técnico em Informática, Promoção de Classe “B” para “C”, em conformidade com Art. 14, Anexo I-3, da Lei Municipal nº 2844 de maio de 2011, conforme demonstrativo abaixo, a partir de 21 de maio de 2025.
	Nome
	Padrão
	Classe B
	Classe C

	Aureo Fetter
	VII
	3.036,71
	3.129,15


COMUNIQUE-SE. 
				GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 20 DE MAIO DE 2025.

Registre-se e Publique-se. 

 JÚNIOR PEREIRA,
Presidente.


GABRIELA A. DA SILVA SARAIVA,
                        Secretária.
“Doe Órgãos, Doe Sangue- Salve Vidas”.
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